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H O M O L O G A Ç Ã O 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019. 
 

Protocolo Administrativo nº 26/19. 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO DO PRÉDIO E ADJACÊNCIAS, ONDE SE ENCONTRA INSTALADA A CAPELA 
MORTUÁRIA, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, LOCALIZADA NA RUA VERANÓPOLIS, Nº 
310, NESTA CIDADE. 

 
Em ata datada de 14/02/2019, o Pregoeiro e Equipe de Apoio procedera a realização da sessão 

referente ao Pregão Presencial de nº 005/2019, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante. 

Diante do que dispõe o art. 43, Inciso VI da lei Federal nº 8.666/93 e de acordo com o Edital, 
considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação 
final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, no item e valores 
conforme segue: 

PIEROZAN E PIEROZAN LTDA 
CNPJ/MF nº 08.641.087/0001-98 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

MENSAL TOTAL 
12 meses 

1.  Prestação de serviços gerais de limpeza e conservação do prédio e 
adjacências, onde se encontra instalada a Capela Mortuária, de 
propriedade do Município de Cotiporã, localizada na Rua Veranópolis, nº 
310. 
 

Os serviços deverão ser prestados durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, 
de forma contínua, contemplando o atendimento necessário aos usuários, 
conforme suas necessidades, devendo a CONTRATADA manter o local 
permanentemente limpo e em condições de uso. 

1.100,00 13.200,00 

 

Em conformidade com o Edital deverá prestar os serviços conforme descrição no objeto do Edital do 
Pregão Presencial 005/2019. O pagamento será mensal até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação de 
serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal e relatório das atividades desenvolvidas. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos dezoito dias do mês de fevereiro de 
2019 

 
 

 
JOSÉ CARLOS BREDA 

Prefeito Municipal 
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